
 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO SOCIAL 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 010/2005 - CIB 

 

A Comissão Intergestora Bipartite – CIB, no uso de suas atribuições 

regimentais, em reunião plenária ocorrida em 16/08/2005, 

 

RESOLVE: 

- Art. 1º - Pactuar a expansão do Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil, que dar-se-á através de 3.700 metas disponibilizadas para o Estado 

do Paraná, assim distribuídas:  

 

Nº Municípios que terão o 
PETI 

Escritório Regional Metas urbanas Metas rurais Total de 
metas 

*1 Alto Paraíso Umuarama 47 18 65 
2 Ângulo Ivaiporã  80 80 
3 Arapuã Ivaiporã 40 60 100 
4 Araruna Campo Mourão 50 50 100 
5 Barracão Francisco Beltrão 50  50 
6 Boa Ventura de São 

Roque 
Guarapuava 70 60 130 

7 Carlópolis Jacarezinho 150 50 200 
8 Chopinzinho Pato 

Branco/Francisco 
Beltrão 

150 250 400 

9 Contenda Curitiba 30 20 50 

10 Cruz Machado União da Vitória 50 30 80 
11 Entre Rios do Oeste Foz do Iguaçu 85 15 100 
12 Esperança Nova Umuarama 50 30 80 
13 Espigão Alto do Iguaçu Guarapuava 30 30 60 
14 Floraí Maringá 35 10 45 
15 Flórida Maringá 10 20 30 
16 Francisco Alves Umuarama 50 70 120 
17 Grandes Rios Ivaiporã 100  100 
18 Guaraniaçu Cascavel 100  100 
19 Ibaiti Jacarezinho 100 100 200 
20 Iguatu Cascavel 10 10 20 
21 Ipiranga Ponta Grossa 60  60 
22 Ivatuba Maringá  30 30 
23 Japurá Cianorte 59 41 100 
24 Jardim Alegre Ivaiporã 100 100 200 
25 Lidianópolis Ivaiporã 120 80 200 
26 Lunardelli Ivaiporã 60 20 80 
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Nº Municípios que terão o 
PETI 

Escritório Regional Metas urbanas Metas rurais Total de 
metas 

27 Lupionópolis Londrina 80  80 
28 Marilena Paranavaí 40 60 100 
29 Marmeleiro Francisco Beltrão 30 10 40 
30 Mercedes Foz do Iguaçu 125 75 200 
31 Mirador Paranavaí 15 25 40 
32 Munhoz de Melo Maringá 10 20 30 
33 Nova América da Colina Cornélio Procópio 80 20 100 

34 Nova Esperança Maringá 40 70 110 
35 Nova Santa Bárbara Cornélio Procópio 60 40 100 

36 Nova Santa Rosa Cascavel  50 50 
*37 Ribeirão do Pinhal Cornélio Procópio 50 20 70 

 TOTAL  2089 1546 3700 

-  

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data. 

 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE 

 
 

Denise Arruda Colin 
Coordenadora da CIB 


